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9ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA
QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
 
SERÃO JULGADOS EM SESSÃO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA PELA QUINTA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, NO DIA 31 DE MARÇO DE 2026 (TERÇA-FEIRA), ÀS
14H, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS: 

 
1 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0808068-95.2022.8.10.0060 - TIMON
APELANTES: ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA., RENE DOS SANTOS ROCHA DE
PINHO FILHO, MARIA DO AMPARO BEZERRA SOUSA
 
ADVOGADO: FRANCISCO ASSIS DE MESQUITA CIRIACO - OAB: CE10680-A
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
 
ADVOGADA: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB: PE21449-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Márcia Lima Buhatem: pelo conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum Estendido.
 
Relator (1): conheceu e negou provimento ao recurso.
 
Voto divergente (1): o des. José Eulálio Figueiredo de Almeida divergiu para dar provimento ao
recurso.
 
PEDIDO DE VISTA realizado pela desa. Maria Francisca Gualberto de Galiza, que vota em
substituição à desa. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, que se declarou suspeita nos autos.
 
Quórum sorteado: des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao des. Ricardo
Tadeu Bugarin Duailibe, que informou sobre a impossibilidade de participar dos julgamentos,
em virtude da sua eleição à Presidência do TJMA) e dr. Edimar Fernando Mendonça de
Sousa.
____________________________________________________________________________________
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2 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0866252-27.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
Apelante: AFLF COMERCIO LTDA.
 
Advogados: RODRIGO DE BARROS BEZERRA - OAB: MA7133-A, AMANDA PINHEIRO
ROSA DE MOURA - OAB: MA16953-A, FERNANDA SOUZA DE MENDONÇA - OAB:
MA15397-A
 
Apelados: GIOVANNI SALES DA SILVA, JAMILA TZAH GUIMARÃES LIMA
 
Advogado: ELI DOS SANTOS MEDEIROS - OAB: MA3069-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito: pelo conhecimento e
desprovimento do recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (2): conheceu e deu provimento ao recurso. Acompanhado da dra. Rosária de Fátima
Almeida Duarte.
 
Voto divergente (1): a Desa. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro votou pelo desprovimento
do recurso.
 
Convocados: des. Antônio José Vieira Filho (sorteado em substituição ao des. Ricardo Tadeu
Bugarin Duailibe, que informou sobre a impossibilidade de participar dos julgamentos, em
virtude da sua eleição à Presidência do TJMA) e des. José Gonçalo de Sousa Filho (sorteado
em substituição ao dr. Edimar Fernando Mendonça de Sousa, que declarou
suspeição/impedimento para julgar este processo).
___________________________________________________________________________________

 
3 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0804000-41.2017.8.10.0040 - IMPERATRIZ
Apelante: UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
 
Advogada: MIRELLA ALVES DE SOUZA - OAB: MA5687-A
 
Apeladas: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA TEMPO LTDA., CONSTRUTORA
TEMPO EIRELI LTDA.
 
Advogados: SABRINA DE ANDRADE CUNHA - OAB: MG137683-A, PAULO ENVER
GOMES FALEIRO FERREIRA – OAB: MG68009
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
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Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora (2): Conhecimento e desprovimento do recurso. Acompanhada pelo des. José Eulálio
Figueiredo de Almeida.
 
Voto divergente (1): Des. Paulo Sérgio Velten Pereira votou pela anulação do processo.
 
Convocados: Desembargadores Maria Francisca Gualberto de Galiza (sorteada em
substituição ao des. Marcelo Carvalho Silva) e Antônio José Vieira Filho (sorteado em
substituição ao des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, que informou sobre a impossibilidade de
participar dos julgamentos, em virtude da sua eleição à Presidência do TJMA).

 
4 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0802865-18.2022.8.10.0040 – SENADOR LA
ROCQUE
1º Apelante / 2º Apelado: IVANILDE NASCIMENTO OLIVEIRA VIEIRA
 
Advogada: LUISA DO NASCIMENTO BUENO LIMA - OAB: MA10092-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S/A
 
Advogada: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Marilea Campos dos Santos Costa: alterou o
parecer em banca para acompanhar a relatora.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora (2): Conheceu de ambos os recursos e, no mérito, deu parcial provimento ao 2º recurso
e negou provimento ao 1º apelo. Acompanhada pela dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte, que
votou em substituição ao des. Paulo Velten.
 
Voto divergente (1): o Des. José Eulálio divergiu votando pelo parcial provimento do 2º
recurso, apenas para majorar os honorários advocatícios para 20%.
 
Convocados: desembargadores Antônio José Vieira Filho e José Gonçalo de Sousa Filho.
____________________________________________________________________________________
 
5 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0822255-57.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS
Apelante: KASSIO PEREIRA MARTINS
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Advogada: AMANDA THEREZA LENCI PACCOLA - OAB: SP377573
 
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
 
Advogado: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA - OAB: PE12450-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Márcia Lima Buhatem: pelo acolhimento da
preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, pelo conhecimento e provimento do recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora (2): Conhecimento e desprovimento do recurso. Acompanhada pela dra. Rosária de
Fátima Almeida Duarte, que votou em substituição ao des. Paulo Velten.
 
Voto divergente (1): o Des. José Eulálio divergiu para anular a sentença.
 
Convocados: desembargadores Antônio José Vieira Filho e José Gonçalo de Sousa Filho.
____________________________________________________________________________________
6 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0808763-66.2021.8.10.0001 – SÃO LUÍS
1º Apelante / 2º Apelado: MANOEL VIANA MACIEL DOS SANTOS
 
Advogado: IGOR DOS SANTOS REIS CALDEIRA - OAB: MA20188-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
 
Advogados: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB: PE21449-A,
CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB: MA18161-A
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Márcia Lima Buhatem: pelo conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relatora (2): Conhecimento dos recursos e, no mérito, negou provimento ao recurso do autor e
deu parcial provimento ao recurso da Ré. Acompanhada pela dra. Rosária de Fátima Almeida
Duarte (votou em substituição ao des. Paulo Velten).
 
Voto divergente (1): o Des. José Eulálio divergiu para dar parcial provimento ao recurso da Ré,
em maior extensão.
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Convocados: desembargadores Antônio José Vieira Filho e José Gonçalo de Sousa Filho.
____________________________________________________________________________________
7 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0804568-57.2017.8.10.0040 - IMPERATRIZ
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogadas: LUCILEIDE GALVÃO LEONARDO - OAB: MA12368-A, LUCIMARY
GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Apelados: MARIA GORETH FONTINELE ALENCAR, CERAMICA JOAO DE BARRO
IMPERATRIZ LTDA.
 
Advogado: THIAGO SOUSA SILVEIRA - OAB: MA15814-A, HUGO TRAJANO SOUSA
SILVEIRA - OAB: MA8634-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Orfileno Bezerra Neto: pelo conhecimento, deixando
de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo destacado pelo des. José Eulálio Figueiredo de Almeida.
____________________________________________________________________________________
8 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0811693-69.2024.8.10.0060 - TIMON
Apelante: JOELSON MACHADO DE OLIVEIRA
 
Advogado: HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB: PI4344-A
 
Apelada: SERASA S.A.
 
Advogada: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB: PE21449-A
 
Relator: DES. PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Orfileno Bezerra Neto: pelo conhecimento, deixando
de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral da
APELADA.
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____________________________________________________________________________________
9 – AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N°
0802543-64.2024.8.10.0060 - TIMON
Agravante: SERASA S.A.
 
Advogado: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB: PE21449-A
 
Agravado: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA DE MACEDO
 
Advogado: HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB: PI4344-A
 
Relator: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral da
APELADA.
____________________________________________________________________________________
10 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0800083-20.2025.8.10.0109 – PAULO RAMOS
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogadas: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A, LUCILEIDE
GALVÃO LEONARDO - OAB: MA12368-A
 
Apelado: ANTÔNIO VIEIRA CAVALCANTE NETO
 
Advogado: ANNA MARTHA LIMA DE ARAÚJO - OAB: PI21029-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral da
APELANTE.
____________________________________________________________________________________
11 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0823000-71.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
Apelante: ROMÁRIO DA SILVA MACHADO
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Advogado: ROMÁRIO DA SILVA MACHADO - OAB: MA18677-A
 
Apelada: ADRIANA PIRES CARVALHO
 
Advogados: JOÃO LUIZ FERREIRA FERNANDES - OAB: MA7982-A, MARCELO MOTA
DA SILVA - OAB: MA19826-A, CAIO FERNANDO MATTOS DE SOUZA - OAB:
MA19617-A, CARLOS ARMANDO ALVES SEREJO - OAB: MA6921-A
 
Relator: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Haroldo Paiva de Brito: conhecimento e
desprovimento do recurso.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral da
APELADA.
____________________________________________________________________________________
12 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0801278-07.2017.8.10.0049 – SÃO LUÍS
1º Apelante: WESLLEY RICKELMY LIMA DOS SANTOS
 
Advogado: LAERCIO SERRA DA SILVA - OAB: MA9447-A
 
2º Apelante: JOÃO DE DEUS CARDOSO DA SILVA FILHO
 
Advogado: HORÁCIO GOMES ROCHA – OAB:MA 13708
 
3º Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
 
Advogados: LUANA OLIVEIRA VIEIRA - OAB: MA8437-A, ANNALISA SOUSA SILVA
CORREIA MENDONÇA - OAB: MA7179-A, JULIANA PEREIRA BOSAIPO GUIMARÃES
– OAB: MA11554-A, LILIA DA SILVA LEITÃO NETTA - OAB: MA10456-A, HORÁCIO
DANTAS GOMES ROCHA - OAB: MA13708-A, RAONI FERREIRA PRAZERES - OAB:
MA10247-A, SALOMÃO MAGNO DE SOUSA - OAB: MA19895-A, ANTÔNIA DAYELLE
DA SILVA MATOS - OAB: MA23194-A , DINO FIGUEIREDO – OAB/MA Nº 131
 
Apelados: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., JOÃO DE
DEUS CARDOSO DA SILVA FILHO, JOSÉ CARLOS FERREIRA SANTOS, WESLLEY
RICKELMY LIMA DOS SANTOS
 
Advogados: LAERCIO SERRA DA SILVA - OAB: MA9447-A, HORÁCIO GOMES ROCHA
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– OAB:MA 13708, LUANA OLIVEIRA VIEIRA - OAB: MA8437-A, ANNALISA SOUSA
SILVA CORREIA MENDONÇA - OAB: MA7179-A, JULIANA PEREIRA BOSAIPO
GUIMARÃES - OAB: MA11554-A, LILIA DA SILVA LEITÃO NETTA - OAB: MA10456-A,
HORÁCIO DANTAS GOMES ROCHA - OAB: MA13708-A, RAONI FERREIRA
PRAZERES – OAB: MA10247-A, SALOMÃO MAGNO DE SOUSA - OAB: MA19895-A,
ANTÔNIA DAYELLE DA SILVA MATOS - OAB: MA23194-A, DINO FIGUEIREDO –
OAB/MA Nº 131
 
RELATOR: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral da 3ª
APELANTE.
____________________________________________________________________________________
 

Desembargador PAULO VELTEN
Presidente da Quinta Câmara de Direito Privado

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 31/03/2026 17:31 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
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